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ÃdÜJIÇ ODE BLUSAS, TECIDOS E AVIAMENTOS PARAA  TENDER 
AS 	NECESSIDADES 	DOS 	PROGRAMAS 	E 	PROJETOS 	DA 

Objeto: SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO 
MUNICIPIO DE CARIRE/CE, tudo conforme especificações contidas no 
Termo de Referência, constante dos Anexos do Edital. 

Gerenciador(es): Secretaria do Trabalho eDesenvolvimento Social 

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item 

Modalidade: Pregão Presencial 

Data e Hora de Abertura: 15 de Agosto de 2018 às 09:00 horas 

ompõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A - Condições para competição julgamento e adjudicação. 

contrato. -  

PARTE B - ANEXOS 
Anexo 1 - Termo de Referência do Objeto 
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III - Modelo de Declarações/Procuração/Atestado de visita; 
Anexo IV - Minuta do Contrato; 

1- DO OBJETO 
wt#sraaan r aa 

1.1- A presente licitação tem como objeto a AQUISIÇÃO DE BLUSAS, TECIDOS E AVIAMENTOS 
PARAA TENDER AS NECESSIDADES DOS PROGRAMAS E PROJETOS DA SECRETARIA DO 
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO DE CARIRE/CE, tudo conforme 
especificações contidas no Termo de Referência, constante do Anexo 1 do Edital imo 
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21- Poderão participar da presente licitação pessoas físicas ou jurídicas localizada em qualquer Unidade 
da Federação cadastrada 2!! não na Prefeitura Municipal de Cariré, que atenda a todas as condições 
exigidas neste edital, observados os necessarios requisitos de habilitação jurídica regularidade fiscal, 
qualificação técnica e econômico-financeira. 

2.1.1 - CADASTRAMENTO: O cadastramento junto à Prefeitura de Cariré (inscrição no CRC) a que 
se refere o sub item anterior deverá ser providenciado pelo interessado diretamente na sede da 
Comissão de Pregões, situada à Praça Elisio Aguiar, siri, Bairro Centro, Cidade de Cariré, Estado do 
Ceará, CEP 62.184-000, apresentando a documentação exigida, até às 12:00h do dia anterior ao 
previsto para o recebimento dos documentos de habilitação e de proposta de preço e a 
revalidação/atualização de documentos. 
2.1 2 - Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será 
realizado no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e hora. 

2.2- CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, 
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido ,a intervir ,  
nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante 
representado. 

2.21- Cada representante, iuntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá 
apresentar ainda: 

a) Cópia de seu documento oficial de identificação (do representante), válido na forma da lei 
b) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências quanto à 
proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme modelo disposto no item 1 do ANEXO 
III deste Edital; 
c) Contrato Social em vigor (consolidado ou com todos os aditivos) 

2.2.2-  Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados em 
separados dos envelopes de proposta de preço e de habilitação, para que possam ser analisados no 
início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes 
2.2.3- Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular de mandato, com 
firma reconhecida, conforme modelo discriminado no item 2 do ANEXO III deste Edital, ou 
procuração pública, acompanhado de documento que comprove a titulandade do outorgante e copia 
do documento oficial de identificação do outorgante; 
2.2.4- Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular 
de firma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados 
documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleiçâo, 
etc,), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura, acompanhado de cópia do documento oficial de identificação 

2.3- A incorreção ou não apresentaçao do instrumento de mandato da comprovação de que se trata o sub 
item 2.23, e/ou da comprovação que o licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma 
individual tratado no item 22.4, e/ou dos documentos tratados nas alíneas do sub item 2.2.1, implicará no 
não credenciamento do licitante. 

2.31-A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credericiamento do 
preposto não inabilitara o licitante, mas impedirá o oferecimento de lances verbais pelo licitante 
durante a fase de lances do pregão caso sua proposta for classificada. 

2.4- No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso não os 
tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos 
neste item. Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
empresa/entidade licitante. 
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2.5- Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. 
2.5.1- Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sôcios, 
cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá 
participar do certame. 
2.52- Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão 
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 

2.6- Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de 
falência, de dissolução de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que possuam registro de 
inadimplência contratual junto á Prefeitura de Carirá ou que estejam cumprindo suspensão temporária de 
participação em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura de Carirá-Ce, ou tenham sido 
declarados inidôneas para licitar ou contratar com a Administraçao Pública, de acordo com o Cadastro 
Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (CEIS), bem como licitantes que se apresentem 
constituídos na forma de empresas em consórcio e ainda que estiverem enquadradas no que couberem 
ao disposto no artigo 90,  seus incisos e parágrafos, da Lei Federal n° 8 666/93 e suas posteriores 
atualizações. 

2.6.1- Se tratando do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) a 
Comissão fará pesquisa no site http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis  na fase do credenciamento, 
devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta situação. 
2.7- As empresas enquadradas como microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), 
conforme incisos 1 e 11 do Artigo 3 0  da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que 
pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto naquela lei, 
deverao apresentar, no ato do credericiamento declaração expedida pela Junta Comercial, nos termos 
do art. 8° da IN 10312007 do DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comércio. 
2.8- As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e empresas de 
pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista neste subitem, poderão participar 
normalmente do certame porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste 
regime. 
2.9- A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na imediata exclusão da 
licitante por ele representada. 
2.10— O credenciamento dos interessados será efetuado antes da apresentação dos envelopes contendo 
a documentação e propostas no mesmo local de apresentação da documentaçao O inicio da sessão de 
credenciamento dar-se-á no horário indicado no preâmbulo deste edital, 

3- DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 

3.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1- Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2- Recebimento dos envelopes de 'propostas de preços" e "documentos de habilitação'; 
3.1.3-Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial; 
3.1.4- Lances verbais entre os classificados, 
3,11 .5- Habilitação do licitante melhor classificado; 
3.1.6- Recursos 
3.1.7-Adjudicação 

4- DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 
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4.1 Alem dos documentos de credenciamerito, previstos no sub item 2.2, ca a licitante devera ainda 
apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta de Preço" e 
"Documentos de Habilitação'. 
4.2- Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preço"  e aos "Documentos de Habilitação" 
deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados à 
Prefeitura de Cariré, identificados com o número da presente licitação, com o nome do licitante )  o núm?ro 
do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de Preço" ou 
"Documentos de Habilitação"). 
4.3- Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original, cópia do original autenticada por cartório competente ou cópia simples acompanhada do 
respectivo original a fim de ser verificada autenticidade pela Pregoeira ou por servidor integrante da 
Equipe de Apoio. 

43.1- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 
4.3.2- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os /fl 	
documentos referentes á habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados 
no idioma oficial do Brasil. 
4.3,3- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licltatôrio, 
apresentados em lingua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 
4.3.4- Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de 
vigência em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pela Pregoeira como sendo de 60 (sessenta) 
dias, salvo determinação legal específica em contrário. 

5- DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1- A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com carimbo do 
interessado manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina, impresso 
por computador ou qualquer processo eletrônico, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, 
datada e assinada, contendo na parte externa do envelope as seguintes indicações: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARÍRE 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 003I20I8ISTDS-PP 
L CITANTE: 	CNPJ  
ENVELOPE N.° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

5.2- A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO II deste 
Edital contendo 

521- modalidade e o número da licitação, 
5.2.2- Endereçamento a Pregoeira da CPL da Prefeitura de Cariré 
5.23- Razão Social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o 
caso, número da conta corrente, agência bancária identificação do respectivo banco, e se houver, 
número do telefone/fax e endereço eletrônico, 
5.2.4- Prazo de entrega máximo conforme os termos do edital- 
5.2.5- Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias; 
5.26- Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no 
edital com a respectiva marca; 
5.2.7- Os valores unitários em algarismos de cada item; 
52.8 - Valor Global, em algarismo e por extenso; 
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5.29 - Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclu& 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros 
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento 
margem de lucro. 

5,3 - Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas cas 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números 
decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
5.4 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe as 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer o' 
previsto em lei. 
5.5 - Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os pri 
Pregoeira proceder às correçoes necessárias. 
5.6 - Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos li' 

5.6.1- A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade corifor 
5.7 - A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os term 
anexos, em especial quanto à especificação dos itens e as condições de partici 
julgamento e formalização do contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às si 
legislação aplicável, notadamente ao Decreto n°020/2009, de 02 de agosto de 2009, 
10.520102 e 8.666/93, alterada e consolidada 
5,8 - Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados 
insertos na planilha anexa a sollcaçao. 

adendo aos entregues a Pregoeira: 

6-DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1-0 envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos exigidos e 
ser apresentado na forma do sub item 4.2 deste edital, contendo ..a seguinte inscrição n 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRE 
PREGÃO PRESENCIAL P49 00312016/STDS-PP 
LICITANTE: 	CNPJ  
ENVELOPE N.° 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

Federal ri. 0  8666193, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação media 
dos documentos abaixo relacionados (sub itens 6.3 a 6.7) os quais serão analisa 
quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 
6.3 - RELATIVA À HABILITAÇAO JURIDICA: 

6.3.1 REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbaçao no registro da Junt 
matriz. 
6.32 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSC 
devidamente registrado no registro - 
de sociedades empresárias e, no 
eleição de seus administradores; 
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apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz 
613.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas 
- no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício, 
devendo, no caso da licitante ser ,  a sucursal filial ou agencia, apresentar o registro no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a 
matriz. 

DECRETO DE AUTORIZAÇAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇAO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

1
o exigir. 

635- ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO DA SEDE DA LICITANTE 
6.3.6 - DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO, com foto, do representante legal da Empresa; 

6.4- RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL' 
6.4.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.42— Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
6.4.3- Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

643.1- a Fazenda Federal (consistindo em Certidão de regularidade de Débitos relativos a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal 
do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014); 
6.4,32-a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante); 
6.4.3.3- a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei, com data de expedição não superior-a,,60 
(sessenta) dias da data de encerramento desta licitação, se outro prazo nao constar dos 
documentos; 
6.4.3.4-o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 
6.4.3.5- a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT). 

6.4.4- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição' 
6.4.5- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Comissão Central de Licitação e Pregões, para a regularização da documentaçao e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa 
6.46-A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8,666/93, ,  sendo facultado a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou a revogação da licitação, 
ou item, conforme o caso. 

6.5- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
6.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício fiscal, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente 
autenticados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas 
aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente 
assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser ,  atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de , 3 (três) 
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E HABILITAÇÃO: 
em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9 854, de 

011999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7 0 , da Constituição F 
ezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, flE 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
)odelo constante dos Anexos deste edital, 
de integral concordância com os termos deste edital e s 

dos Anexos deste edital; 
enalidades cabíveis de inexistência de fato superveniente ir 
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tes devidamente cadastrados na Prefeitura de Cariré 
$ 6.3 a 6.5 poderá ser substituída pela apresentação do Cer 
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b.&l- A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Cai 
também se encontrar dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital 

6.9 - As Certidões de Comprovação de regularidade, bem como as de falênciae concoi 
exigidas neste edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade, ser& c 
o prazo de vigência sendo de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, salvo de 
legal específica em contrário, 
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7.1- O Pregão será 
Pregoeira, e realizar 
abaixo e obedecend 
7.2- CREDENCIAMI 
certame deverão se 
existência dos nece 

propostas ae preços 
nome dos licitantes qu 

7.31- Depois de ence 
aceito pela Pregoeira. 

7.342- Após a entrega 
motivo justo decorrentE 

7,33- A Pregoeira ao 
ato, para análise da do 

74- ABERTURA DOS 
contendo a "Proposta 
verificação da conforr 
Pregoeira informará ao 
fornecimento do(s) obj 

nclaI, com a abertura da licitação em sessão públicz 
ereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo 
) em vigor. 
ilcio da sessão os representantes dos interessados 
para credenciamento junto a Pregoeira, identificar-se 
res para formulação de propostas e para a prática dc 
ma do item 2 deste instrumento, assinando então lista 
.OPES; A partir do horário estabelecido no preâmbul 

Presencial, na presença dos representantes dos 
1
Iicit 

que queiram assistir ao ato, onde a Pregoeira receber 
9lopes distintos, devidamente lacrados e rubricado 
entação exigida para a habilitação dos licitantes, 1 

)cederam. 

cabimento dos envelopes nenhum outro envelope o 

opes não caberá desistência por parte de qualquer j 
iperveniente e aceito pela Pregoeira 

ocumentação tratada no sub item 7.3 poderá determin 
o e a compatibilidade com os termos do edital. 

'ES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: AN 

ente licitação  os respectivos valores ofertados. 

ivelopes contendo as propostas de preços a Pregoeir 
ermos do edital, desclassificando as propostas que nã 

alquer tempo determinar a suspensão da sessão, a fim 
de licitação proceda ao exame de qualidadeppmpatit 
los. 

,',Q- bLMDoIrJtd-u,#MJ INR.ukL: m rregoeira rara a oraenaçao aas propostas 'e toa 
ordem decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de menor preço i 
que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10 
relativamente ,à de menor preço item, para que seus representantes participem dos Ianc 
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7.51 -   Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preço "11 (  
no sub item 7.5, a Pregoeira classificará as melhores propostas, ate o máximo de 03 
seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
propostas escritas iniciais 

7.6- LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lanc 
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços 
obedecendo as seguintes disposições: 

7.61 A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de form 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço E 
ordem decrescente de valor, No caso de empate de valor entre propostas 
imediatamente sorteio visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados 
7,62- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance 
anteriormente registrado. 
7.6.3- A Pregoeira no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerroga 

a) determinar um intervalo minimo de valor entre os lances verbais a serem reali 
b) determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lanc 

76.4- Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações 
Pregoeira na forma da alínea 'a" do sub item anterior. 
7,6.5-  Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente 
deixar de apresentar lance no prazo determinado pela Pregoeira na forma da alínea 
7.63. 
7.6.6 A desistência em apres  

exclusão do licitante das roda 
proposta registrada para efeito d 
7.67- - Quando nao mais se r 

nadas as ofertas em ordem deci 
D por item. 
ente com o proponente para que seja 
não se realizem lances verbais, ou r 

)mpetitiva se a oferta não for aceitáv 
xame de oferta subseqüente. 

rbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na 

pa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate ficto, 
lesempate, preferência de contratação para as microempresa 
termos do art. 44 da Lei Complementar n°123, de 2006, 

se por empate ficto, aquelas situações em que as propostas aí 
mpresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 5 % (cinco por c 

i classificada. 
rerá empate ficto quando o melhor lance tiver sido apresentada 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
do disposto no item 7.610 deste Edital, ocorrendo o empate ti 

Dresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada ser 
apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerE 

razo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lar 
iação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado, 

1 411 Centro [Ceia  62184-000 ITelefone : 88)364€ 
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para a contratação constante da planilha anexa a Solicitação, decidindo 

ratando-se de preço inexequível a Pregoeira poderá determinar ao licitante 

itese tratada no sub item 7 6 13 a Pregoeira poderá, tamb 
Dom  o classificado subseqüente para que seja obtida melh 

oferecida a fim de conseguir menor preço por item, caso 
nte anteriormente classificado. 
ai depois de proferido será irretratável, não podendo hav 
dando-se o licitante desistente às penalidades constante 

)5 ou de valor zero, incomp 
los. 
- Não serão adjudicadas prc 
Laçao constantes da planilha 
6.19.1 - Serão considerados 

r preços superiores aos valores 
ohcitação. 

gir. 
) final seja composto de preços unitá 
antes, solicitar ao vencedor à adeqt 

&Menor Preço por Item seja uma F 
lade fiscal, será convocada para aprl 
araçâo de vencedora do certame, o 

decadência do direito à contratação, sendo facultado a Pregoeira convc 
remanescentes, na ordem de classificação crescente, para assinatura do contr 
licitação. 
7.6.23- Caso a licitante classificada com o Menor Preço por Item seja uma empre 
pelo tratamento diferenciado e não apresente situação regular, no ato da assinatur 

praça Elísio,Agular, 1411 Cento 1 Cep 62184-000 lTFe ne: (88) 364( 
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02 (Documentos dE 
ou com irregulari( 
posterior, excetuan 
7,72- Constatado 
vencedor, sendo-lb 
interposição de reci 
7.73- Se o licitar 
subseqüente, pern' 
procedendo à ve 
sucessivamente, a 
respectivo licitante 
7.7.4- Quando todc 
Administração podE 
documentação ou c 
7.7.5- A Pregoeira 1 
ao final da etapa cc 

as fixadas no edital, o 
itação, pela Pregoeira, ca 
licitantes. 

ame 
abilitad 

corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razã 
sucessivo também de 03 (tres) dias corridos (que começará a correr do término do prazo d 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

7.8.1- O recurso será dirigido ao(s) Secretario(s) Gestor(es) por intermédio da PregoE 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo 
subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro dc 
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(es), 
7,8.2- Não serão, admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou si 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para re 
Licitante, 
7.8.3-,Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórk 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante. 
7.8.4- O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo até ser ju 
decisão/resposta encaminhada aos interessados. 
7.8.5- A falta de manifestaçao imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final 
Pregão Presencial, importará a preclusao do direito de recurso e a adjudicação do objel 
pela Pregoeira ao licitante vencedor. 
7.8.6- A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a t€ 
facultado a Pregoeira o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 

Praça Ehsio Aguiar, 4 	n j a 62184~000 IT k?o e. (88) 3646.141 
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a) 
b) 

7.10 SLJSP 
7.10.1-
e marc 
7.10.2-
outros 

8- DA(S) Di 

ncaminhado: 
a do Município, para fins de análise e parecer; 
s para homologação e subseqüente formalização dc 

lo suspender qualquer sessão mediante motivo devi 
outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata' 

para analisar as propostas de preços, os documeni 
pareceres técnicos e suspender a sessão para real 
ara as suas decisões. 

OR: No julgamento das propostas/ofertas será dei 
las as exigências deste Edital, apresentar o Menor 
ficado. 
Ias ofertas ou vantagens não previstas neste Edital. 

MENTÃRIA(S) 

s eventuais contratações que poderão advir desta 
consignados no respectivo Orçamento Munici 

ssadas, no caso, nas seguintes rubricas:  

DOTAÇÂO FONTE DE RECURSOS 	> 
DESPESAS 

09.03.0824308122.080 MANUTENÇÃO DO PROGRAMABOLSA FAMILIA FGD /PBF - 3.3.903000.00.00 
09.03.0812208172.071 MANUTENC9 E APRIMORAMENTO DE GESTAO/ IGDSUAS 3.3.90.3o.O0M0,00 

MANUTENÇÃO DE SERV. DE CONVI VENCIA E FORTALECIMENTO DE 

09.03.0824308022.078 MANUT. DO PROG, PRIMEIRA INFÂNCIA NO üÂS-cRIANcA FELIZ 3.3.90.3O.00OQ.00 

09030824408012082 MANUTENÇÃO DO PROGRAMADE ATENÇÃO INTEGRAL E FAMILIA 
PAIF/CRAS ESTADUAL . 	 . 	 . 

339030000000 

-CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO,  DILIGÊNCIAS, REVOGAÇAO E ANU 
1 
 LAÇA0 
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9.2- Somente serão aceitas sllcftações de esclarecimentos, providências ou impus 
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta 
preencham os seguintes requisitos. 

9.2.1-o endereçamento a Pregoeira da Prefeaura de Cariré; 
922- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal @ 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

s Instruções. 
que for aditado. 
onvocatário que importe em mod 
do certame, exceto quando, inqu 

tLÇ. 

origi 
97- DILI 
poderá 
sejam sa 
inclusao 

io que complementem a instruçao dó 
que deveria constar originariamente i 

8666193, da Lei n.° 10.520102, deste e 
10.1.1- Integra o presente instrum 
10.1.2- Os licitantes além das 
deverão obedecer às disposições 

Praça EU lo Agular, 141 1  Cehtrc  

prefeiturarncar e@ 

adas no Contrato Anexo a este edital. 

p.: 
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planilha de custos anexa aos autos do processo. 	 - 
103-Incumbira à administração providenciar a publicação do extrato do Contrato nos quadros de aviso 
dos órgãos públicos municipais na forma da Lei Orgânica do Município, até o quinto dia útil do mês 
subseqüente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos 
aditivos. 
104- O Contrato só poderá ser alterada em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n. °  8.666193. 
10.5- O licitante, quando celebrado o Contrato fica obrigado a aceitar nas mesmas condiçoes pactuadas, 
os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessários, a critério da administração 
publica, respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor máximo consignado no Contrato. 
10.6-0 Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá até 31 de 
Dezembro de 2018. 

11 - DA FORMALIZÀÇAO E FORNECIMENTO DO OBJETO 

11.1- As nhrinacões dernrrentes rh nresnnte lir.itrÃn 'zrnn fnrmnhi7Ms iIrpv4q rin r.nntritn rAlPhrndn 

Q .1 	Uh.'J UC ' 
'#1"  tVU/ UlCO ULFO )  ¼j¼JI LOLJ Q JJUI til UU t.Vi 1 

para assinar o Contrato, 
11.3 - O fornecimento dos itens licitados deverão ser entregues junto à Secretaria no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA pela admínistraçao, observando 
rigorosamente as especificações contidas na Solicitação, no Instrumento Convocatório, no Termo de 
Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 

11.3.1-A ordem de compra e nota de empenho produzirão seus efeitos jurídicos e legais, contados a 
partir do recebimento da ordem de compra, discriminados no Termo de Referência deste edital. 
11.3.2- O aceite dos itens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por,  
vício de quantidade,  qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste 
Edital quanto aos itens licitados. 

11,4 - Para os itens objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da Prefeitura 
Municipal de Cariré-Ce, com endereço a Praça Elísio Aguiar, s/n, Bairro Centro, Cidade de Cariré, Estado 
do Ceará, CEP 62,184-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 07.598.600/0001-42 e CGF n°06.920.256-7. 
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11.5 - A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de 
compra e a não execução do mesmo, no prazo estabelecido, sujeitará a Li 
penalidades previstas neste Edital. 
11.6 - No caso de constatação da inadequação dos itens licitados às normas e 
neste Edital, na Solicitação e na Proposta vencedora a administração os re 
imediato adequados às supracitadas condições ;  sob pena de aplicação das p 
forma da lei e deste instrumento. 
11.7- Os itens licitados deverão ser fornecidos observando rigorosamente as 
Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constante 
ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo 1 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários fiscais e c 
execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis inclusive com relação a ter 

aceito pela Administração, para repres 

fizerem no fome 

	

do§ 1 1  do artigo 	Lei FV ti.000ii; 

	

e) a entrE 	s produtos deve se efetuar de forma a não comprometer -o funcior 
serviços do Mun 

	

11 .8 - Se o licite 
	

encedor não assinar o contrato no prazo estabelecido é facultado à a 

	

municipal convo 	'licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final & 
s mesmos, com vistas obtenção de melhores preços, preservado 
os valores estimados para a contratação previstos na planilha de cu 

ninistração providenciar a publicação do Termo de adjudicação ,e homc 
órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica MunicipE 
ipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
rão ser fornecidos, em endereço e prazos estipulados previamente, de 
rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas 

tal, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
a qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplenti 

12- DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

12.1- PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos c 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direito 
deslocamentos de pessoal e material, custos e demais despesas previsíveis que possam inck 
fornecimento dos itens licitados, inclusive a margem de lucro. 
12.2- PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos itens licitados, s 
ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela administração, de conformida 
notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das 
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vargas. 
12.4- REEQUIL 
previsíveis poréi 
ou ainda, em c 
extraordinária e 
tal situação e te 
encargos do co 
objetivando a ni 

Na hipótese de sobrevirE 
tardadores ou impeditivos 
ou fato do príncipe, conf 
rocedimento administrativ 

Ja Lei Federal n ° 8 .666193, alterada e consolidada 

DAS SANÇÕES 

1- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 

b) apresentar d( 
C) não manter a 
d) fraudar no foi 
e) comportar-se 

13.1.2 - multa morati 
objeto contratual sol 
do cadastro, até o 1h 
(trinta) dias no caso 
13.1 .3 - multa mora 

multas e das demais cominações legE 
bre o valor empenhado no caso de: 

1igida para o certame; 

;ento) sobre o valor da compra, na 
bem requisitado; 
s que possam acarretar transtornos 
ue não caiba a aplicação de sanç 

é 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto 
trato, conforme o caso, 

recolhido ao Tesouro Municipal no prazo dE 
por meio de Documento de Arrecadação Mu 

co: 62184-000 1 Telefone: 88) 3646. 
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1331 Se o valor da multa não for pago, ou depositado será aut al 	escontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
13.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes, 

13.4- O fornecedor terá o seu contrato cancelado quando. 
13.4,1- descumprir as condições do Contrato; 
13.4.2- não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente s  no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitavel; 
13.4,3- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
13.4,4- tiver presentes razões de interesse público. 

13,5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

135.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a)05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b)10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
Cariré e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Cariré pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos. 

14- FRAUDE E CORRUPÇÃO 

14.1. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a 
execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. 

15- DISPOSIÇÕES GERAIS 
- 

151- As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados atendidos o interesse público, sem comprometimento da 
segurança e do regular funcionamento da administração,  
15.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e  pelo Sêcretário 

desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante 
a realização da sessão pública deste Pregão Presencial, 
115,4-A adjudicação ,e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
15.5- A formalização do pregão não gera ao beneficiário direito de fornecimento, mas apenas mera 
expectativa de contratação 
15.6- A formalização do Contrato só gera ao beneficiário do pregão a obrigação de fornecimento dos itens 
licitados quando expedida a competente Ordem de Compra. 
15.7- Nenhuma indenizaçao será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela 
decorrentes. 
15.8- A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no 
contrato objeto dessa licitação. 
15.9- A Homologação do presente procedimento será de competência da Secretaria do Trabalho e 
Desenvolvimento Social do Município de Cariré. 
15.10- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e incluí- 
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obrigado a; 
00 (dez reais) de cópia reprográfica. 

iizaço, lica asseguracloaautorictade competente: 
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MUNICÍPIO DE CARI  :IUL, tudo contorme especiticações e condições contidas deste tem 
demais exigências do ec tal. 

2. ESPECIFICACÃO DC OBJETO 
fl nhitn dn,ør car rneckio conforme especificações mais detalhadas constantes n 

ITEM DESCRIÇÃO UNO Q.TOTAL 
VLR MÉDIO VLR MÉDIO 

VR.UNIT UNT TOTAL 
339030-28-000181: 	LINHA 	1000 	PARA 
CROCHÉ-NA COR-BRANCA COMP0SIÇÂO: fl  UNO 6u R$'1567 Rt 94020 R 	15,70 100% ALGODÃO MERCE- RIZADO CONTÉM: , , 

1000M  
339030-28-000182: LINHA 1000 PARA CROCHÉ 
- NA COR- GEMA LARANJA COMPOSIÇÃO: 

UNO v 6' R , 15 	7 ,u R 94020 Rt 1570 100% ALGODÃO MERCERIZADO CONTEM: -p 

1 000  

-28-000183. LINHA 1000PARACROCH 
3 - NA COR-HORTÉNCIA AZUL MERCERIZADO UNO 60 R$ 15,67 R$ 940,20 'R$45,70 

CONTÊM: I000M  
'339030-28-000184: LINHA 1000 PARA CROCHÉ  

4 -NA COR-VERDE CANDY COMPOSIÇÃO: 100% UNO 60 R$ 1567 R$940120 R$1, 5<,,70 
ALGODÃO MERCERIZADO CONTÉM: I000M  _____ 
339030-28-000185: LINHA 1000 PARA CROCHÉ 

____ 
 

- 	NA 	COR- 	CARMIM 	VERMELHO 
COMPOSIÇÃO: 	100% 	ALGODÃO 

UNO Re  15' Ot 940 20 'R$ `15 7ó  

MERCERIZADO CONTÉM: I000M  
339030-28-000186: LINHA TÕÕ PARA CRÕRf 
- NA COR- AZALÊIA LILÁS COMPOSIÇÃO' 

UNO 60 D 	1567 R 940 ,20 R 1570 '9 100% ALGODÃO MERCERIZADO CONTEM: 1 

___ 1000M  
339030-28-000187: LINHA FINA PARA CROCHE 

7 ARTESANATO CONE 500MT NA COR - UNO 1 	60 R$ 2,58 R$ 154,80 R$ 2,60  
BRANCO ,  
339030-28-000188: LINHA FINA PARA CROCHf 7T ,n D 	O 50 u ° 	54 80 1 Rt 2 '" p ,uu ARTESANATO CONE 500MT NA COR - VERDE 
339030-28-000189: LINHA FINA PARA CROCHE 

9 ARTESANATO 	CONE 500MT NA COR - UNO 60 R$ 2,58 R$ 154,80 R$ 2,60 
VERMELHO  

' 
339030-28-000190: LINHA FINA PARA CROÕI4f 

UNO 6'.fl  e RQ 2,58 e 	°0 Rp 154 ,u R -, 2  ARTESANATO CONE 500MTNA COR ~AZUL 

11 339030-28-000191: LINHA FINA PARA CROCHE 
NO 60 R 262 Y R 15720 W Rt 260 ARTESANATO CONE 500MT NA COR -ROSA , , 

Praça [so Aguiar, 141 en 1 Cep: 62184-000 1 Telefo(88) 364614' 

prefeíturamca ri re 	maiI com I w~carire, ce.g ov.br  



ITEM DESCRIÇÃO UNO Q.TOTAL 
VLRMÉDIU - VLRMEDIO 

VR. UNIT 

339030-28-000192: LINHA FINA PARA CROCHE 
12 ARTESANATO CONE 5001VIT NA COR - UNO 60 R$ 263 R$ 15780 R$'2,6'0' $260 

AMARELO CANÁRIO 
339030-28-000193: 	LINHA 	MEADA 	PARA 

13 
BORDAR 	REF.4635, 	COMPOSIÇÃO 	100% 

UND 60 R$ 265 R$11 59,00 R$ 260 
ALGODAO 	EGÍPCIO 	DUPLA 	MENTE 
MERCERIZADO (EMB.COM  08 M) NA COR  
339030-28-000194: 	LINHA 	MEADA 	PARA 

14 BORDAR 	REF4635, 	COMPOSIÇÃQ 	100% 
UND 60 R$ 265 R$15900 R$ 260 

ALGODÃO, 	EGIPCIO 	DUPLA- 	MENTE J J 

MERCERIZADO (EMa COM 08 M) NA COR 1  
339030-28-0001W 	UNHA 	MEADA 	PARA 

, BORDAR 	REF.4635, 	COMPOSIÇÃO 	100% ZMfl 'a""' Cfl 
UU 

De O g 
FW L,Lh) 

Dt 4fl nA 
fl4, 	I'JÇJ,UV R$ O 

' ALGODÃO 	EGÍPCIO 	DUPLA- 	MENTE 
MERCERIZADO (EMB..COM 08 M) NA COR 10 
33030-28-000196: 	LINHA 	MEADA 	PARA 
BORDAR 	REF.4635, 	COMPOSIÇÃO 	100% 

v 'ND 60 R 265 '1' R 159 0 4' 	V RtO 60 
ALGODÃO' 	EGÍPCIO 	DUPLA- 	MENTE i 

MERCERIZADO (EMB.COM  08 ,M) NA COR 29  
339030-28-000200: 	LINHA 	MEADA 	PARA 

, BORDAR 	REF.4635, 	COMPOSIÇÃO 	100% FU UIND 'A 
tiL) 

De o 
fl4) L,UQ De 1t9 flA 

fl4, 	i 	tiL) 
ce fl 
fl4,L 

ALGODÃO 	EGÍPCIO 	DUPLA- 	MENTE 
MERCERIZADO (EMB.COM  08 M) NA COR 70  
339030-28-000198: 	LINHA 	MEADA, 	PARA 

. BORDAR 	REF.4635, 	COMPOSIÇÃO 	100% 
UM 

ft,1 ¼) R 268 4, Rt 16080 4, 	j Rt 270 
ALGODÃO 	EGÍPCIO 	DUPLA- 	MENTE  
MERCERIZADO (EMB..COMO8M)NA COR 16I  
339030-28-000199: 	LINHA 	MEADA 	PARA 
BORDAR 	REF.4635, 	COMPOSIÇÃO 	100% 

19 ALGODÃO 	EGÍPCIO 	DUPLA 	MENTE UND 60 R$ 2,68 R$ 160,80 R$ 2,70 
MERCERIZADO (EMBCOM 08 M) NA COR 
0206  
339030-28-000201: 	LINHA 	MEADA 	PARA 

20 
BORDAR 	REF.4635, 	COMPOSIÇÃO 	100% UNO 60 e R4, 2,68 ne np 4an  iuu,uoun  ne o

1 

70 r', ALGODÃO 	EGÍPCIO 	DUPLA- 	MENTE 
MERCERIZADO (EMB.COM  08 M) NA COR 255  
339030-28-000202:, , 	LINHA 	MEADA 	PARA 
BORDAR 	REF.4635, 	COMPOSIÇÃO 	100% 
ALGODÃO 	EGÍPCIO 	DUPLA- 	MENTE 

UNO 60 e R268 R4,    e160,80 ne o 

MERCERIZADO (EMB.COM08 M) NA COR 290  
339030-28-000203: 	LINHA 	MEADA 	PARA 

,,,, BORDAR 	REF.4635, 	COMPOSIÇÃO 	100% 
ALGODÃO 	EGÍPCIO 	DUPLA- 	MENTE UNO 60 R

, 
 2,68 n. 160,00 n., 2, 

MERCERIZADO (EMaCOM 08 M) NA COR 316  
339030-28-000204: 	LINHA 	PARA 	COSTURA  
100JDS COMPOSIÇÃO: 100% POLIÉ& TER 

t.iI'lLi 
A 

tiL) 
De A Ar 
F\4,'tUQ 

D 	fiA 
flp LQ,UU 

ne  4 fl4, METRAGEM 100 JD S POR TUBO - NA COR 
BRANCA  

nA 339030-28-000205: 	OLHO 	MÓVEL 1,  PARA 
UND 400 e R4, 15,83 e 	o, 	nn R,p 6,u.i2,vv ne i 

F'P ru,00 
ARTESANATO N°7, C/5OUND. 
339030-28-000206: FITA DE CETIM 100% POLI-  

25 ESTER N°02 10 MM C/ 101VITS (SIMPLES) NA UNO 60 R$ 2,73 R$ 163,80 R$ 2,70 
COR -GOIABA _ 

26 
339030-28-000207: FITA DE CETIM 100% POLI 

UNO 60 R$2,73 R$`163,80 R $2,70 ESTER N°02 10 MM C/ IOMTS (SIMPLES) NA 

	

Praça EI'sio Agular, 141 
	

1 Ce 62184-000 Í Telefone: (8 8) 36461 

	

prefeitura m c 	, qmail,.com 1  www carireeucv br 



ITEM DESCRIÇÃO UNO Q.TOTAL RUItDI 
L.34$.MtDIO  

VR UNIT  TOTAL 
COR- AMA- RELO CANÁRIO  

27 
339030-26M00208: FITA DE CETIM 100% POLI, 
ESTER N°02 10 MM C/ 10MTS (SIMPLES) NA 
COR- VERME- LHO  

UNO 60 R$ 273 R$ 16380 R$ 2,70 

28 
339030-26-000209 FITA DE CETIM 100% POLI- 
ESTER N°02 10 MM C/ 10MTS (SIMPLES) NA UND 60 R$ 2,73 R$ 1630 R$ 2,70 
COR- VERDE BANDEIRA  
339030-28-000210: FITA DE CETIM 100% POLI- 

29 ESTER N°02 10 MM Cf IOMTS (SIMPLES) NA UND 60 R$ 2,73 R$ 163,80 R$ 2,70 
COR- AZUL TURQUESA  
339030-28-000211: FITA DE CETIM N° 01 COM- 

30 POSIÇÃO: 100% POLIÉS-TER LARGURA: 7 MM UNO 60 R$ 2,73 R$ 163,80 R$ 2,70 
CON- TÉM:10 METROS  
339030-28-000212: FITA DE CETIM N° 01 COM- 

31 POSIÇÃO: 100% POLIÉSTER LARGURA: 7 MM UNO 60 R$ 2,73 R$ 163,80 R$ 2,70 
CONTÉM:10 METROS NA COR VERDE  
339030-26-000213: 	STENCIL 	EM 	ACETATO 

32 REF.30000 33X14CM EM FORMA DE FRUTAS UNO 60 R$ 6,90 R$ 414,00 R$ 7,00 
REF.30000 33X14CM EM FORMA DE FRUTAS  

,33 
339030-28-000214. 	STENCIL 	EM 	ACETATO 'RIr\ 

LJPILF 
Qo ¼) Rt 690 W , Rt 41400 , 	, R$3,00 

REF,30000 33X14CM EM FORMA DE ROSAS 
339030-2a.000215: BARRA BORDADA PONTO 
CRUZ REF. 68 SEM VIÉS MEDIDAS 50 CM X UNO 60 R' 667 Rt 40020 Rt 700 
9,7 	CM 	COMPOSIÇÃO: 	100% 	ALGODÃO , , 

DESENHOS VARIADOS  
339030-28-000216; 	VIÉS 	PREMIER 

35 ALGODÀOLARGURA: I3MM 	METRAGEM: 20 UNO 60 R$15,93 R$ 955,80 R$ 16,30 
METRO PETIT FIORE 
339030-28-000217: PASSA FITA PEÇA COM 
13,7M 	DE 	COMPRIMENTO 	E 	APROXI- 

36 MADAMENTE 	2,0 	CM 	DE 	LAR- 	GURA. UNO 60 R$ 12,50 R$ 75000 R$ 13,00 
COMPOSIÇÃO: 	80% 	P0- 	LIÉSTER, 	20% 
ALGODÃO  
339030-28-000218: AGULHA DE MÃO N° 06 

37 PARA 	DADES 	COMPOSIÇÃO: 	AÇO 	NI- UNO 60 R$ 3,23 R$ 193,80 R$ 3,50,  
QUELADO.  
339030-28-000219: TECIDO PARA PANO DE 

38 PRATO 100 % ALGODÃO NA COR BRANCO MET 150 R$ 3,43 R$ 514,50 R$ 3,50 
LARGURA 68 CM  
339030-28-000179, 	BLUSA 	MANGA CURTA, 
GOLA 	CARECA, 	COR 	BRANCA. 	100% 
POLIESTER, GRAMATURA DE 1600/M2{NO 

UNO 2400 R$ 16,13 R$3871200 R$1650 
MINIMO} 	CORES 	DIVERSAS 	IMPRESSÃO 
SUBLI- 	MADA, 	FRENTE/COSTA, 	MANGA, 

339030-28-000180: 	BLUSA 	MANGA 	CURTA,  
GOLA 	CARECA, 	COR 	BRANCA. 	100% 

40 POLIÉSTER, GRAMATURA DE 160G/M2{NO UND 1000 R$ 16,13 R$ 16.130,00 	< R$ 16,50 
MINIMO} CORES DIVERSAS, IMPRESSÃO SU- 
BLIMADA, FRENTE/COSTA, MANGA, TAM M  

3- JUSTIFICATIVA 

	

3.1. Faz-se necessário a aquisição de blusas, tecidos e aviamentos para atender as necessi 
	

s dos 
programas e projetos da secretaria do trabalho e desenvolvimento social do município de Cariré. 

	

Praça ElIso Aguar, 1411 Ceniro 1 Ceo- 621 84-000 f Telefone: (88) 36461414 
	

Ia 
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da licitante, para verificação do atendimento das especificaçoes mínimas dos itens licitados ,o( 
Termo de Referência, 
4.4, Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menor Preço Por Iteni 
atenda as exigências contidas neste Termo de Referencia e no edital de licitação. 

5— DA FORMALIZACÃO E VIGNCIA 
51 Para a realização dos fornecimentos serão emitidas ordens de compras, em conformh 
proposta vencedora para a licitante vencedora de cada item 
52 O Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura até 
Dezembro de 2018. 
53. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante CONTRATO, s 
Município, através da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social representada pai 
Ordenador de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n. °  8.6( 
n.° 10.520102, Lei Complementar 123/06 e alterações, deste edital e demais normas pertinentes. 

6 DA DATA, LOCAL HORÁRIO E ENTREGA DOS PRODUTOS 

6.3. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
6.4, Por ocasiào da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias aIË 
respectivas fatura e Nota Fiscal. 
6.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota por, Anexo em 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ, com domicilio a Praça Elísio Aguiar, s/n, Bairro Centro, Qid 
Cariré, Estado do Ceará, CEP 62,184-000,-,inscrito no CNPJ/MF sob o n° 07.598600/0001-42 e no CGF 
n°. 06.920.256-7. 

7— DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO 

responsabilidade da empresa contratada. 
7.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer item que 
com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do item ev 
especificação. 

Praça Elsio Aguíar, 1411 C2ntró, 1 Ler): 62184-000 1 Telefone' (8 8) 354 

am ar e©gmaU corï 1 wvvw,caFire ce.gov  br 



uintes Dotação Orçamentária 

irlicipal 

rito, de 

;açôés 

de sua 

ipatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo deste 
ficação exigidas na licitação. 
suas expensas, todo e qualquer item entregue em desacordo com 

:ar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
o fornecimento dos itens, incluindo as feitas por terceiros. 
:ar-se pelo fiel Fornecimento dos itens no prazo estabelecido 

os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, parágrafos 10 e 29  da 
Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores. 

9 RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
9.1. Designar servidor da Secretaria Contratante para proceder para recebimento dos tens, 
9.2. Rejeitar os itens que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes do Termo de 
Referência; 
9.3 Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, instrumento equivalente ou Nota de 
Empenho 

10— CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
10;1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias do mês subseqüente ao adimplerpento da obrigação 

verá vir acompa 

GFN n° 1751, de 2 de outubro de 2014); 
)ularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Feder 
de Débitos Estaduais 
de Débitos Municipais 
de Débitos Trabalhistas 

i orçamentária em cada uma da unidade gestora, devidam 
sob a rubrica' 

DOTAÇÃO FONTE DE RECURSOS ELEMENTO DE 
DESPESAS 

09.03.0824308122.080 MANUTENÇÃO DO PROGRAMABOLSA FAMILIA IGD /PBF 	 .L 3.390.30.00.00.00 
09.03.0812208172.o7jJj4UTENÇÃO E APRIMORAMÊNtÕ DE GESTAO / IGDSUAS 33.90.30.00.00.00 	j 

a 

1 
PraçafTïis'o Aguiar, 41 1 Centrô 1 Ceø.: 62 4-000 j Telefone: (88) 3646,1414, 

prefeituramcariregma'Lcornwww.carire , vbf__J 
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dos Anexos do Edital. 

2— ORÇAMENTO DETALHADO 

inirrsr 
VALOR TOTAL 

tu ra n 



(NOME E QUALIFICAÇÃO 
direito a que se possa prest 
PP junto ao Município de 
plenamente os requisitos c 
conhecimento de todos os 
certame licitatôrio; e (3) que 

1 . 	
prefeituramca íre©gmaikcom 1 www, 



s ao certame 
usive interpo 

ANEXO ll 

e endereço. 

)ERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para re 
icipio de Carirá, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, Contratos, 

proced 
docum 	____ 
lances 	_____ 
que se 
por for 



ll 

MODELOS DE DECLARACÕES/PROcURAGÃO 
14 

TEM 3) Modelo de Declaração:  

(NOME E UUALIF-ICAÇAO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialr 

«XXXIII., do, artigo • 70, 
alho noturno, perigoso 
rn, salvo na condição dE 

)b as penas da lei, par 
a em processo licitatórk 
os termos deste edital 

nstituição Federal, não emprega menores de 18 (dE 
lubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) ar 
fiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

,- 	d 	 nnoon nrne.f.,r annrrJaIm., 

is anexos; 

e para fins ,  de 

prefelu amca ire©gmat.com  1',  ww.carre.ce.q 



0,W0, 07 .598 .60010 01-42e CGF n° 06.920.256-7, com sede na Praça Elísio Aguiar, s/n 
Cidade de Cariré, Estado do Ceará, CEP 82.184-000, através da Secretaria de 
ato representado pelo(a) Secretário(a) de  Sr(a) . C.P.F. N.° 
denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa- 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	neste ato representa 
portador(a) do CPF n° 	apenas denominada de CONTF 

entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estai 

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL 

conformidade com a Lei Federal N° 8.666193 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos da 
10.520 de 1710712002. 

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente AQUISIÇAO DE BLUSAS, TECIDOS E AVIAMENTOS PAI 

ri'.. %t'..%J'.l 	 'I.JI_%S 	L.#%_#%_ 	 1 	 '.11 'fllVIfl'-' 	 L. 	 1 	 fl.dU 1.. 1 './%J 	 l_ifl 	Li'.. '•_iI U 1 1 I II' 	Li 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CARIRÉ/CE - Anexo 1 do ed 
adjudicada 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBR 
FINANCEIRO 
3.1. O valor olnbal da oresente avenca é de RS 
contormiaacie com o Tomec 
fiscais/faturas devidamente 
Estaduais, Municipais, Traba 
a condições da proposta adjt ada e o seguinte. 

'IW.);tíeIt! 9 

Praça EVso Aguiar, 1411 Centro 1 Cpu: 62184-000 1 Telefo e:8 ) 36461414 

r)refeituramcarire@gmai1.co .m 1  www ca r i re.ce. g ov. br  



Despesa. 
5.3. Em nenhuma hipótes 
5.4. Por ocasião da entre 
das respectivas fatura e 1' 
5.5, O fornecimento dos 1 

(cinco) dias úteis, a con 
rigorosamente as especi 
Referencia e observaçoe 

consolidada. 
Kpressa, fica subentendido que, no valor pago pelc 
árias ao fornecimento dos produtos, inclusive as 

ira. 

IGENCIA CONTRATUAL 
até 31 de dezembro do corrente ano, podendo se 
da Lei Federal n° 8,666/93, alterada e consolidada 

HORÁRIO E ENTREGA DOS PRODUTOS 
acordo com as necessidades da Secretaria dc 
Cariré em data, local e hora a ser informado 

Fetuar em horário comercial de forma a nao cai 
u deslocamentos. Havendo necessidade de inter 
;er necessariamente aprovada pelo Secretário O 

Ias prorrogações de prazo. 
o fornecedor devera apresentar recibo em 02 (chia 

os deverão ser entregues junto à Secretaria no prazo mõxímo de 05 
edição da ORDEM DE COMPRA pela administração, observando 
)ntidas na Solicitação, no Instrumento Convocatório, no Termo de 
s de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 

DOS RECURSOS 
?ste Contrato correrão a conta de recursos oriundos do Tesouro 
e legais, com a dotação orçamentária prevista na seguinte rubrica: 

tal situação e termo aditivo, ser re 
encargos do contratado e a retribi 
objetivando a manutenção do equili 
"d" da Lei Federal n O  8.666193, alter 
3.4 - Independentemente de declar 
estão incluídas todas as despesas 
com materiais equipamentos e mac 

ISULA QUINTA DA DATA, LOCA 

nnTa rXn 
flyfl¼I 

cnkPr nr nrq 'nono 
rvl' $ L t/L flL'aIJflC'J...? 

ELEMENTO DE 
DESPESAS 

09.03.0824308122.080 MANUTÉNÇÃO DO PROGRAMABÕ[Ã FAMILJA IGD /PBF 3.3.90.30.00.00.00 
09.03.0812208172.071 MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DE GESTAO/ IGDSUAS 3.3.90 30.00.O000 

0903 0824108042073 MANUTENÇÃO DE SERV. DE CONVIVENCIA E 3.3.90.30.0 0 00 00 FORTALECIMENTO DE VINCULOS SCFV 

0903.0824308022 078 MANUT DÕkÔG. PRIMEIRA INEANCIA NO SUAS CRIANA 
33 9030 00,00.00 FELIZ 

09030824408012082 1MANUTENÇÃO DOPROGRAMADE ATENÇÃO INTEGRAEi 
33903000 00õ0' FAMILIA - PAIF/CRAS ESTADUAL . 

Praça E 'ro Aguiar, 1411 Centro 1 Coo: 62184-000 1 Telefone: 788) 3646.1414 

rrefeituramcarire©gma .com t/wcarire.ce gov.br 



1.4. ror ocasiao ria reanzaçao aos Tornecimentos o contrataao aevera apresentar recibo em ut çauas 
vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura 
Municipal de Cadré -Ce, com endereço à Praça Elisio Aguiar, s/n, Bairro Centro, Cidade de Caré, Estado do 
Ceará CEP 62 184-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 07. 598.60010001-42e CGF n° 06.920256-7, 
acompanhado das certidões Federais, Estaduais Municipais, Trabalhista e Certificado de Regularidade 
de FGTS, 

CLÁUSULA OITAVA .,DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Si. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos taxas, encargos, royalties, seguros, 
fretes - carrego e descarrego, decorrentes do fornecimento dos itens, sem qualquer ônus para a 
Prefeitura Municipal de Cariré. 
8.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo deste 
fornecimento, de habilitação e qualificação exigidas na licitação,  
8.3. Substituir as suas expensas, todo e qualquer item entregue em desacordo com as especificações 
exigidas. 
8.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de 
sua culpa ou dolo ate o fornecimento dos itens, incluindo as feitas por terceiros 
8.5. Responsabilizar-se pelo fiel Fornecimento dos itens no prazo estabelecido. 
8.6. Prestar todos os esclarec:mentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução 
desta aquisição. 
8.7. Indicar preposto, aceito pela Administração., para representá-lo na execução do fornecimento As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
8.8. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art, 65, 
parágrafos 1° e 2 0  da Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. A Contratante obrigar-se-á a. 
9.1.1. Designar servidor da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social, para proceder para 
recebimento dos produtos objeto deste contrato. 
9.1.2. Rejeitar os itens que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes do 
Termo de Referência 

Praça Elísló Agular, 141f Ceniro 1 Cer).: 62184 -000 1 Tel to 	36461414 

prefet amcar re 	ma 1 c 	 ca i .c 	vbr 



PREFETURA DE 	 O OEc10, 	
( 

o CARIRE 
5 E M P R E J U N T O 5 

9j2, Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo n 	imento do objeto e o 
cumprimento dos prazos. 
9.1.4. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na entrega dos itens abjeto dete 
Contrato. 
9.1.5 Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
9.1.6. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar 
pelo cumprimento de todas as clausulas contratuais 
9.1.7. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a 
todos os locais onde se fizer necessária ao fornecimento dos itens licitados, prestando-lhe todas as 
informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10 1 - A contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da 
Lei 8666/93 e suas demais alterações. 
10.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções 
10.21 - Advertência 
1022- Multas necessádas, conforme segue 
10221 - 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o 
valor da fatura pelo atraso na entrega do(s) item(ns) 

1022.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo descumprimenta de 
qualquer item do Edital ou Cláusula Contratual. 
10.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura de Cariré pelo prazo de até 5 (cinco) anos sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e 
das demais cominações legais. 
1 10,4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por, conveniência 
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas 

O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art 77 da Lei Federal 8.6661,93 
reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em 
Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE 
113.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 
(trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
113,4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com >a 
antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Terno 
Aditivo 
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